
PREFEITURA MU NICIPAL DE MARATAIZES
ESTADO OO ESPíRITO SANTO

CONTRÁTO DE PROGRAMA NÔ í55/2024
PROC. ADM. Nô 1381412024

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC|PIO DE MARATAIZESiES POR INTERMÉDIO DO FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚOE E O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÂO EXPANDIDA SUL, PARA GESTÃO ASSOCIADA OOS
SERVIçOS DE SAÚDE DA TVSPS . TABELA OE VALORES E SERVIÇOS E PROCEDIMENTOS DE SAÚOE.

o MuNlciPlo DE MARATAíZES, ESTADO DO ESP|RITO SANTO, inscriro no CNPJ sob no. 01 .609.408/0001-28, com sede da
preíeitura à Avenida Rubens Rangel, n". 41 1 , Cidade Nova, MarataÍzes - ES, neste ato representado poÍ seu Prefeito Municipal, Sr.
ROBERTINO BATISTA DA SILVA, brasileiro, divorciado, servidor público, portador do CPF 577.558.257-87, e Cédula de ldentidade
n". 359.794, emitida pelo SGPC-ES, Íesidente e domiciliado à rua Dinorah Felisberto, no 53, bairro Acapulco, Marataizes - ES, CEP:
29.34t000, doravante denominado CONSORCIAOO, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE criado pela Lei no. 221l99,
inscÍito no CNPJ sob no. 14.758.660/0001-40, com sede à Rua Amelia lvlaltasche s/no., Segundo Piso, Bairro: Cidade Nova,
Marataízes - ES, neste ato representado pela Sf LEÂNDRO DA SILVA VIANA, brasileiro, divorciado, servidor público, portadora do
CPF no. 043.619.227-64, residenle e domiciliado no Município de lllarataizes - ES, CEP:29.34t000, e de outro, o CONSÓRCIO
PÚBUCO DA EXPANDIDA SUL - CIM EXPANDIOA SI,JL constituÍdo sob a forma de associação pública, pessoa juÍidicâ dê direilo
público, com sede adminislrativa, à Rua Costa Pereira,323, Centro, Anchieta/ES, CÉP 29.230-000, inscrito no CNPJ no
03.657.784í 0001- í3, doravante denominado simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente. SÍ,
FABRÍCIO PETRI, brasileiro, casado, portador do CPF no 080j34247-31, resolvem celebrar o presente Contrato de Programa,
com dispensa de licitação embasada nâ Lei Federal 14.13312021, Art. 75, lnciso Xl e no Art. 32 do Decreto FedeÍal 6.017/2007, à
Lei Federal no 11.107/2005, ao Decreto Federal no 6.07712007, Portaria SíN no 27412016 ao Contrato de Consórcio Público e
Estatuto do CIM EXPANOIDA SUL e pelas demais legislaçóes perlinêntes mediânte cláusulas e condiçôes seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA. Do OBJETO
'1.'l - Este Contrato de Programa tem por objeto estabelecer as condiçóes e obrigaçôes pelas partes signalárias, por meio da gestão
associada de serviços público, visando o custeio do MICRO POLO LITORAL SUL para pÍestação dos serviços de saúdê dê forma
especializadas ambulatórias no âmbito da auto regulação íormativas TeÍritoriais devêÍão compreender a atividades médicas
assistenci€ris desenvolvidas por meio de tele medicina, consultas compartilhadas atendimentos presenciais, atividade de ensino e
emissão de opiniáo formativa, assim entendida como a avaliação e a orientaçáo técnica especializada sobre condutas clínicas a
serem adotadas pelos proíissionais.

CúUSULA SEGUNDA . DA ÁREA OE ATUAçÃO
2.1 - A áÍea de atuaÉo será nas dependências do HOSPITAL PADRE HUMBERTO- MEPES, Rua Costa Pereira, 129, bairro Porto
dê Cima, Anchieta - ES, CEP: 29.23G00, bem com a possibilidade de realização de serviços de saúde por telemedicina.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.í - O serviço será prestado pelo CONSóRCIO mediante regime de gestão associada de serviços públicos, com ügência até 31 de
dezêmbro de 2024, observado o que dispôe â lei 14.'133/2021.

cúUSULA oUARTA - DA TRANSPARÉNCIA
4.1 - No intuito de garantir â transparência da gestão administrativâ, econômica e finânceira do objeto deste contrâto, serão
estritamente observadas as disposiçôes constantes neste Conkato de Programa, no Contrato de Consórcio Público e Estatuto do
coNsÓRclo e demais regulamentações sobre a matéria, sendo que o coNsóRclo deverá, especialmente:

a) Dar publicidade a todos os atos, fazendo constar o presente Contrato no site do Consórcio www.cimexpandidasul.com.br;
b) Facilitar o acompanhãmento e a flscalizagáo de todas as atividades objeto do presente contratoi

cúUSULA QUINTA - Do REGIME DE EXECUçÃO
5,1 - A exêcução tinanceira estabelêcida neste Termo vincula o CONSORCIAOO, na condição de município consorciâdo, como
responsávêl pelo pagamento dos valores da prestação de serviços no lVllCRO POLO LITORAL SUL ao CONSÓRCIO, no modelo de
programaçâo financéiÍa, haja vista que o CONSÓRCIO intêgra â adminislração indireta do CONSORCIADO, os quais sêráo pagos
mensalmente através de depósito ou transferência bancária, constituindo o valor pago em teto
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os quais serão pagos mensalmente através de depósito ou transfêrência bâncáriâ, conslituindo o valor pago em teto financeiro para
a utilização dos serviços de saúde disponibilizados pelo túICRO POLO LITORAL SUL.
5.2 - Caberá ao CONSORCIADO a apresenlação do seu modelo de programação financeira, que deverá sêr anexâdo nêste
conlrato, devendo constar e prever:

a) A caíeira de serviços do MICRO POLO L|ÍORAL SUL estimativa de exâmes e consultâs que poderão ser contÍatados;

5.3 - Para acompanhamento da execução do MICRo PoLo LIToRAL SUL através de coNVÊNlo DE CONTRATUALIZAÇÁO, o
municipio indicará um membro titular e um membro suplente para compor a Comissão lntermunicipal de Acompanhamenlo,
Monitoramento, Avaliação e aprovação da presração de contas do CONVÉNlO DE CONTRATUALIZAÇAO.

GúUSULA sExÍA - oo vALoR E oA DoTAçÂo oRçAMENTÁRh
6.1 - Para execução do objeto deste Contrato, será considerado para o exercício de 2024, combinado com a programação de
serviços Íealizada pelo CONSORCIADO. relativa aos serviços objeto do presente contrato, constante na caÍteira de serviços do
Micro Polo Litoral Sul.
6.2 - O valor total anual para a execuÇâo do presente objeto é de R$ 242.543,70 (Duzentos quarenta dois mil quinhentos quaÍenta e
três Íeais e setenta centavos).
6.3 - O valor Quadrimeslral para a execuÉo do presente objeto é de R$ 80.847,90 (Oitenta mil oitocentos quarenta e sele reais e
novênta centâvos).
6.4 - Os valores dos serviços objeto do presente contrato sêráo âquêlês Íixâdos conÍorme rêsolução CIB/SUS-ES No 296/2023 ê na
carteira de serviço em anexo.

cúUSULA sÉTIMA - Dos cRITÉRIos oo PAGAIIIENTo
7.í - O pagamento dos valores constantes da clausula anteíor, será eÍetuado e parcelas quadrimestrais pelo CONSORCIADO ao
CONSÓRCrc, até o dra ÍO (dez) de cada mês de Íepasse quadrimestral, poÍ meio de depósito ou transferência bancária para a
seguinte conta coÍÍente do CONSORCIO:
Banco: Banestes
Agência: 0156
Conta: 31522790

7.2 - Como formâ de prestação dê contas dos valores pagos e efetivamente utilizados pelo município, a comissáo inlermunicipal,
constituída por um membro de câda município integrante do Micro Polo litoral Sul disponibilizará mensalmente relatório dos serviços
de saúde contratados e sua prestaçâo de contas, bem como, disponibilizará de maneira quadrimestÍal prestação de contas e
avaliação de desempenho.

7.3 - Na eventualidade de não observância dos prãzos paÍa pagamento pelo CONSORCIADO, este deverá ser penalizado conÍoÍme
determinações administrativas pelo Consórcio Público e Estatuto do CIM EXPANDIDA SUL ê pêlas demais legislaçôês pertinêntês.

CúUSULA oTTAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato de progrâma correÍão por conta da dotação orçamentária
conslânte no orçãmenlo ânual do CONSORCIADO, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) de cada exercício Íinanceiro
correspondente, a sabel:

- Projero/Arvrdade 000009000001 . 1030200272.07 3 - PARÍclPAÇÃo No coNSoRcro TNTERMUNIcIPAL DE SAÚDE
- Elêm€nto de D€spesas; 33933900000 - OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA - CONSÓRCtO
- Fonte de Recursos: 17200000

8.2 - O CONSORCIADO, em razão do presente contrato de programa, para o exercício flnanceiro 2024 deverá consignar, como
crédito adicional especial ou suplementar em sua Legislação OÍçamentária pertinente, dotação suficiênte para suportar as despesas
as§umidâs por mêjo do presente Conlrato.
8.3 - Poderá seÍ o CONSORCIADO excluído do CONSÓRCIO, conlorme Estatuto do CONSÓRCIO, após prévia notificaçao,
suspensão ê dêmâis penalidades, quando não consignar dotaÇão suficiente para suportaÍ as dêspesas assumidas por meio do
presente Contralo.
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CúusULA NoNA. DAS REsPoNsAaIUDADEs Do coNSoRcIADo
9.1 ' É obrigação do coNSoRclADo.a fis cÂlizaçáo da exe,cuçáo do presente contrato de pÍograma, além dâs demais obrigaçôes e
responsabilidades constantes dâ legislaçáo consorcrâ|, do Contralo dê Consórcio Público e Esiatuto do Consórcio. devendo:

a) Efetuar o pagamento da parcela mensal do valoÍ contratado:
b) Responsabilazar-se por toda autorização de serúços de saúde, objeto do presente instrumento, fiscalizando o atendimenlo

aos usuários:
c) Comprovar a devida consignaçâo em sua lei orçamentária ou em créditos adlcionâis, as dotaçôes súicientes para supoÍtar

as despesas assumidas por meio deste contrato;
d) Supervisionar, acompanhar e íiscalizar, nos termos da legislação pertinente, por meio da Comissão lntermunicipal

constituídâ por um membro de cada município que constitui o Micro Polo litoral Sul, relativas à execução deste contrato;
€) Programar, nos elementos financeiros específicos dos seus orçamentos, os recursos necessários para custear a execução

do objeto contratuali
0 Analisar. a cada quadrimestre, a capacidade e as condições de prestaçáo de serviços realizados pelo MICRO POLO

LITORAL SUL, para veriÍicaÍ se o mesmo dispóe de suficjente nível técnico-assistencial e gerencial para a execução do
objeto contratual;

g) Participar das Assembleias, reuniões da comissâo intermunicipal através de seu representante e demais reuniões dos
órgáos colegiados do CONSORCIO, e acatar as decrsões dêlas emânâdas e dos atos da Diretoria Executiva quando em
cumprimento das deliberações, ou de acordo, ou dâ lei ê do contrato de consórcio público;

h) Prestigiar o CONSÓRCIO por todos os meios ao seu alcance e propagar o espiÍilo associativo e cooperativo êntre os afins;
i) Cumprir as disposições do Contrato de Programa e do Estatuto do CONSORCIO.

l) lndicâr um representanie titular e um suplente paÍa a Comissão lnlermunicipal, que tem objetivo de acompanhar, fiscalizar
e avâliar o MICRO POLO LITORAL SUL.
Nome de o Íepresentante Titulaí: Thiago Augusto Lopos Dâmazio
cPF .07854829624
Nome do representante suplenter Kelly Bahiense Nascimento
CPF: '109.a24.147-9O

cúUsULA DÉcIMA. oÂS RESPoNSABILIDADES Do cONSÓRCIo
10.1 - Ao CONSÓRCIO, além das demais obrigações e responsabilidades constantes da legislação consorcial, do Contrato de
Consórcio Público e Estatuto do Consórcio, competeml

a) Promover a harmonia e iniegraÇão entre os consorciados:
b) lncentivar e promover o desenvolvimento conjunto, com a busca da excelência na prestaçáo de serviços dô sâúde à

comunidade dos municipios consorciados;
c) Observar as leis e princípios que regem a Administraçáo Públicâ, tais como: legalidade, imp€ssoalidade, moralidade,

publicidade, efi ciência e economicidade;
d) Garantir o cumprimento dâs demais Íinalidades e objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público e no Estatuto:
e) Executar, nos têrmos da legislação pêrtinente, as providências necessárias para a consecução do objeto deste contrato,

observãndo sempre os critérios de qualidade e custo;

0 Prestar os devidos esclarecimentos quê íorem solicitados;
g) Não realizaí quaisqueÍ tipos de cobranças dos usuáÍios/pacientes dos serviços ora contralados por meio do CONSÓRCIO

vra MICRO POLO LITORAL SUL.

10.2 -Programar. nas rubÍicas especÍficas dos seus orçamêntos, os recursos orçamentários necessáÍios para a execução do objêto
contratual, de acordo com a sistemática de pagamento da prestaçáo de serviços de acordo com o presente Conlrato;

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - Do Mooo, DÂ FoRMA E DAs coNDlÇÔES oE PRESTAçÃo Dos sERvlços.
'11.1 - DO MODO - O CONSÔRC|O, durante todo o prâzo dê vigência deste Contrato, deverá realizar os repasses financeiros
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P9f9_9_c!19i9 qa qlota parte Municipal do cusleio do MICRO POLO LITORAL SUL que sêrá reatizado junto ao HOSP|TAL PADRE
HUMBERTO-MEPES conforme delermina manifestâçôes da comissão intermunicipal.
íí.2 - DA FORMA - O presenlê Contrato tem como diretriz a prestação de serviços de saúde pelo MICRO POLO LITORAL SUL,
conÍorme relação de disponibilidade de serviços conslanlê na caaeira de serviços a serem realizâdâs pelo HOSPITAL PADRE
HUMBERTO-MEPES previsto em anexo deste contrato.

11,2.1 - A rêlaçáo de disponibilidade de serviços constantes da carteira de serviços poderá sofrêr alterâção conÍorme contrataÉo,
resçisáo ou resilição contratual de especialidades, exâmes ou procedimentos, ou mesmo.

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos USUÁRIoS Dos sERvIços DE SAÚDE Do MIcRo PoLo LIToRAL sUL
í2.1 - Todos os cidadãos têm direito ao acesso às ações e aos serviços de promoçâo, proteçáo e recuperaÉo da saúde promovida
pelo CONSORCIAOO através do CONSÓRCIO, atÍavés das diretrizes do MICRO pOLO LITORAL SUL.
12.2 -CabeÍá ao CONSORCIADO âssegurar aos cidadãos, usuários dos serviços. o alendimenlo acolhedoÍ e livre de discriminâção,
visândo à igualdade de tratamênlo.
í2.3 -Não serâo cobradas tarifâs ou qualquer valor dos cidadãos pelos serviços de saúde prestados pêlo CONSÓRCIO. por sê
tratar dê atividades prestadas no âmbito do SUS.

cúUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DAs PENALIDADES
13.í - A falta de cumprimento, por pârte do CONSORCIADO, de qualquer cláusula destê Contrato de Programa, sem prejuízo do
disposto nos demâis cláusulas e das demais penalidades previstâs nâ legislação pertinente, poderá ensejar a suspensáo da
prestaçãô dos serviços e aindâ, o CONSÓRCIO deverá submeter à apreciaçâo da Assembleiâ Gêrâl do CONSÓRCIO, para
adicaÉo das sanções de suspensáo e exclusâo e também dos atos reparatórios de forma administrativa ou iudiciâl previstos no
Estatuto Social da Associaçào Pública Suporle do Consórcio Público dâ Regiáo Expandida.
13.2 - Ressalvados os molivos devidamente comprovados de força maior, previstos em lei, a parte que iníringir qualquer das
cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades
eslabelecidas em lei ou no Estatulo do CONSÓRClO.
13.3 - No caso de rêscisão sem justo motivo, a paíte será notificada antes da aplicação da penalidade, garantida â ampla dgfesa e
o contraditório, conÍorme dto e prâzos dispostos no Estatuto do GONSÓRClO.

13.3.í - Preferencialmente à intervenÉo do Poder Judiciário para dirimir controvérsiâs contratuars, será preferida a composição
amigável, opêracionalizada poÍ meio de propostas e contrapÍopostas encaminhadas pêlas paÍtes à Assêmbleia Geral do
coNsÓRcto.

CúUSULA OÉCIMA QUARÍA - DA ALTERAçÃO
14,1 - Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisão das parles, por meio de assinalura de Têrmo Aditivo, sendo
possível a âlterâção por acréscimo ou decréscimo de valor, desde que devidamente justilicado e apresentado nova labda de
programâçáo que também deverá ser ãnexâda ao Aditivo.

cúUSULA DÉcIiIA QUII{TA - DA RESCISÀO
í5.í - O presente Contrato de ProgÍama poderá ser rescindido, entre outros, por:

a) AcoÍdo êntre as partes:
b) Descumprimento de qualquer dáusula para consecução do objeto;
c) Superveniência de norma legal ou fato adminislrativo que o toÍne. Íormal ou materialmente inexequivel;
d) Ato unilateral com comprovada motivação jurÍdica e/ou lêgal, mediante aviso prévio da parte que dele se desinteressar,

com antecedência minima de 90 dias, respeitando as cláusulãs e condições conslantes no presenle Contrato.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA . DO FORO
'16.í - Fica eleito o Foro Central da Comârcâ de Anchieta - ES, para dirimiÍ quaisquer dúvidas ou solucionar questões que nâo
possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado quê seja.

cúusulA DÉcrMA sÉTtMA - DtsPostçÔEs FlNAls
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17.í - A responsabilidade do CONSORCIADO, na prestação dos serviços lransÍeridos ao CONSÓRCIO, e subsidiária, nos termos
do inciso l, do §2o, do ârt. '13, da Lei no 11.107/2005.
17.2 - Os pagâmentos da prestaçáo dos serviços na Íorma disposta na Cláusula Setima, são de caráter iÍÍevogável até o seu
cumprimento lotal, salvo mediante distrato/rescisão destê Contrâto, obrigatoriamente, com anuência do CONSÓRC|O.
'17.3 - Os casos omissos ao presente têrmo sêrão resolüdos em êstrita obediênciâ às direlrizes da Lei n" 11.107/2005, do Decrelo
na 6.O1712007, Estatuto e demais instrumentos legais aplicáveis.

E por estarem de pleno acordo, Íirmam o presente Contrato de Programa em 03 (três) vias de igual teor e forma para que produza
ssus efeilos.

MaÍâtaízes/Es, '14 dejunho de 2024
Assrnado drsrtalmente po. ROBERl-INO
aÀ'usTA DÀ SILVÀ:57755825787

ROBERTINO BATISTA DA SILVA
Preteilo Municipal
coNsoRctADo

LEANDRO DA SILVA *É{-i!-:l:. :r:;:.rx.r ...
VIANA:0436 1 922764 At"i*-.+:-.;

LEANDRO DA SILVA VIANA
Secretário d úde

F
CONSO

TESTEMUNHAS:
NOME:_
RG:
ASSINATU

RG
ASSINATURA
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ANEXO I

olsPENsA No 00000312024
CONTRATO ADM INISTRATIVO N' OOO155-FM5/2024

Lote Item EspeciÍlcaÇâo Unidade Marca Quantidade
Valor

Unitário Total

000001 SER 242.544 1,000 242.5/-3,70.RESTACAO OE SERVICO
;ESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICO,
1SANOO O CUSTEIO DO MICRO POLO LITORAL
;UL PARA PRESTAÇÃO OOS SERVIÇOS DE
IAÚOE DE FORMA ESPECIALIZADAS
.MBULATÓRIAS NO ÂMBlrO DÀ
.UTOREGULAÇÃO FORMATIVAS
ERRITORIAIS DEVERÃO COMPREENOER A
.TIVIDADES MÉDICAS ASSISTENCIAIS
IESÊNVOLVIDAS POR MEIO DE TELE MEDICINA.
:ONSULTAS COMPARTILHAOAS
,TENDIMENÍOS PRESENCIAIS, ATIVIDADE DE
NSINO E EMISSÀO OE OPINIÀO FORMAÍIVA.
,SSIM ENTENDIDA COMO A AVALIAÇÁO E A
)RIENTAÇÃO IÊCNICA ESPECIALIZADA SOBRE
;ONDUTAS CLINICAS A SEREM ADOTADAS
,ELOS PROFISSIONAIS.

Valor Total R$
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